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Lei Municipal nº 2.842, de 16 de Novembro de 2.023. 

 

Altera  dispositivos da Lei nº 2.819 de 10/08/2023 e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica acrescido o parágrafo único ao Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.819, de 10 de 

agosto de 2023, o qual terá a seguinte redação: 

 

Parágrafo Único – Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar a dotação criada no 

caput deste artigo até o limite de 125% (cento e vinte e cinco porcento) do valor autorizado, 

podendo utilizar recursos definidos conforme previsão do § 1º do artigo 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nr. 2.823 de 

06/09/2023, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cachoeira de Minas/MG, 16 de novembro de 2.023. 

 

 

 

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas/MG 

 
 

Certifico que: 
 
Este Ato foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal em ____/____/_____, conforme determina a 
Emenda nº 02/2011 à Lei Orgânica Municipal. 
   Cachoeira de Minas/MG,  _____ de __________________ de _______ . 
    
    Assinatura: ________________________________________  
                        Sonia Regina Ribeiro Lopes – Diretor de Gabinete  

 


